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RESOLUÇÃO Nº 35, DE 24 DE JULHO  2025.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Extraordinária realizada no dia 24 de julho de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
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Considerando a Portaria MDS Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências;

Considerando ainda, o OFÍCIO Nº 1790/2025/SEASDH, SEI 0860.012952.00828/2025-61.


 RESOLVE:


 Art. 1º APROVAR, a Programação 120040120250001, Emenda Parlamentar Deputada Federal Socorro Neri, nº 202544800010 disponibilizada no EstruturaSUAS – GND 3 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Finalidade da ação: “custeio”, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando atender o FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 01.244.103/0001-60, no Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais).


 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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